
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.981 de 08 de julho de 2021, Quinta-Feira. 
 

 
1 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

  

 
 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.981 de 08 de julho de 2021, Quinta-Feira. 
 

 
2 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

  

PORTARIA Nº 28.727, DE 06 DE JULHO DE 2021.  
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com a última remuneração de contribuição a Sra. MARIZE DA 

SILVA LIMA DE ALMEIDA, portadora do RG nº 2296273-5, SESP/MT, CPF/MF nº 

021.905.728-19, efetiva no cargo de Especialista em Saúde, Perfil: Enfermeira, Nível: 08, 

classes: 45, matrícula n° 59641-1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/07/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de julho de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 
 
 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.726, DE 06 DE JULHO DE 2021. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

  

Art. 1o Exonerar a pedido, LUIS GUSTAVO CARVALHO BARCELOS do cargo em 

comissão de Médico da Família – na ESF Dom Osorio, vinculado à Secretaria Municipal 

de Saúde, nomeado através da portaria nº 27.554, de 22 de janeiro de 2021. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/07/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de julho de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 
 
 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 28.723, DE 06 DE JULHO DE 2021. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 
 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1o. Nomear STEPHANY PAIVA DAMASCENA para exercer o cargo em 

comissão de Gerente de Departamento de Ações Programáticas em Saúde, Tabela 

Salarial DAS-3, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 06/07/2021.  

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 06 de julho de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.722, DE 06 DE JULHO DE 2021. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 
 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1o Exonerar NILSON ALVES DOS SANTOS do cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Atenção à Saúde, tabela salarial DAS-3, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde, nomeado através da portaria nº 27.268, de 04 de janeiro de 2021. 
 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 05/07/2021.  

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 06 de julho de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.721, DE 06 DE JULHO DE 2021. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 
 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1o. Exonerar MAGDA SOARES AIRES BRAGA do cargo em comissão de 

Gerente de Departamento de Ações Programáticas em Saúde, Tabela Salarial DAS-3, 

vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, nomeada através da portaria nº 27.673, de 

03 de fevereiro de 2021.  

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 05/07/2021.  

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 06 de julho de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.719, DE 05 DE JULHO DE 2021. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 
 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1o Nomear IVANIA BARBOSA DO REGO para exercer o cargo em comissão de 

Gerente de Divisão de Ingresso e Movimentação – Gestão de Pessoas, Tabela Salarial 

DAS – 4, vinculado à Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 06/07/2021.  

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de julho de 2021. 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.718, DE 05 DE JULHO DE 2021. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 
 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1o Exonerar IVANIA BARBOSA DO REGO do cargo em comissão de Gerente de 

Divisão de Gestão de Benefícios Socioassistenciais, vinculado à Secretaria Municipal de 

Promoção e Assistência Social, nomeada através da portaria nº 27.135, de 04 de janeiro 

de 2021. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 05/07/2021.  

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de julho de 2021. 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

  

PORTARIA Nº 28.711, DE 05 DE JULHO DE 2021. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 
 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1o Nomear KAROLINE PEREIRA DE SOUZA no cargo em comissão de Gerente 

de Núcleo de Análise de Loteamento – Habitação, Tabela Salarial DAS – 5, vinculado à 

Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 06/07/2021.  

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de julho de 2021. 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.153, DE 01 DE MARÇO DE 2021.  
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

CONSIDERANDO o parecer jurídico nº 06/2021/ASSESSORIA 

JURÍDICA/SEMED, o qual opina para que seja concedida a vacância de cargo público ao servidor 

Maiko de Oliveira Clair Borges, devidamente inscrito no CPF sob o nº 017.444.411-70, desde 

que, a posse em novo cargo não seja acumulado, garantindo ao agente público, caso venha ser 

inabilitado em estágio probatório ou se dele desistir, a recondução ao cargo originalmente 

investido.  

CONSIDERANDO o Artigo 35 da Lei Municipal nº 1.752 de 17 de agosto de 

1990, autoriza a declaração da vacância pela posse em outro cargo inacumulável, mantendo o 

vínculo suspenso, sujeito à condição resolutiva de aprovação no estágio probatório no cargo de 

destino.  

CONSIDERANDO o Artigo 29, I, II da Lei nº 8.112/1990, que permite a 

recondução e o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1o Declarar vago, a pedido, o cargo de Docente do Ensino Fundamental em face da posse em 

outro cargo inacumulável pelo servidor MAIKO DE OLIVEIRA CLAIR BORGES, matrícula n.º 

212393-4, nomeado através da Portaria nº 20.024, de 20 de junho de 2016, vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, atendendo as disposições do Artigo 37 da Constituição Federal e Lei 

Municipal 1.752/1990. 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/03/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de março de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 10.182, DE 07 DE JULHO DE 2021. 

Cancela resto a pagar não processado. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais... 
 

 

 

 

 

 

DECRETA: 
 

Art.1º Fica cancelado o resto a pagar não processado relacionado abaixo: 
 

EMPRESA EMPENHO VALOR (R$) 

J.G.S CONSTRUTORA EIRELI   02005001679/2020 R$ 453,800,97 

VALOR TOTAL DO CANCELAMENTO R$ 453,800,97 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 
 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de Julho de 2021. 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 
 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 10.179, DE 07 DE JULHO DE 2021. 

Cancela resto a pagar não processado. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais... 
 

 

 

 

 

 

DECRETA: 
 

Art.1º Fica cancelado o resto a pagar não processado relacionado abaixo: 
 

EMPRESA EMPENHO VALOR (R$) 

JR OBRAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI  2016000307/2020 R$ 910.549,96 

VALOR TOTAL DO CANCELAMENTO R$ 910.549,96 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 
 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de Julho de 2021. 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 
 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

  

DECRETO 10.174, DE 06 DE JULHO DE 2021.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

valor R$ 228.000,00 (Duzentos vinte e oito mil reais).  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais em especial a Lei 11.255, de 29 de dezembro 

de 2020. 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor R$ 228.000,00 (Duzentos 

vinte e oito mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 – Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2193 Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade  

  

3.3.90.92.00.00 – 0.1.02.000000 – Despesas de Exercícios 

Anteriores – 1089 

R$ 228.000,00 

   

Total Geral  R$ 228.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 – Fundo Municipal de Saúde   

10.304.2201.2183 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária    

3.3.90.30.00.00 – 0.1.02.000000 – Material de Consumo  - 592 R$ 48.000,00 

3.3.90.39.00.00 - - 0.1.02.000000 – Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica – 595 

R$ 30.000,00 

   

10.302.2203.2487 Manutenção dos Serviços de Urgência e 

Emergência – UPA 24 horas  

  

3.3.90.39.00.00  - 0.1.02.000000 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica  

R$ 150.000,00 

   

Total Geral  R$ 228.000,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

  

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de julho de 2021; 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

  

DECRETO Nº 10.172, DE 06 DE JULHO DE 2021. 
Dispõe sobre delegar poderes a Secretária Municipal de Governo e 

a Responsável Administrativa pela Secretaria Municipal de 

Administração para assinar documentos em nome do Chefe do 

Poder Executivo, para o bom funcionamento da Administração 

Municipal. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais em especial pelo art. 79 da Lei 

Orgânica Municipal e art. 40 da Lei Complementar nº 31/2005 e suas respectivas 

alterações. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1o Fica delegado poderes a Sra. MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA 

FONSECA, Secretária Municipal de Governo, nomeada através da Portaria 20.735, de 02 

de janeiro de 2017, e a Sra. KÉSIA ELAINE PAULA COSTA DE ALMEIDA 

MARQUES responsável administrativa da Secretaria Municipal de Administração 

nomeada através da Portaria nº 28.663, de 01 de julho de 2021, para em nome do Prefeito 

desta urbe, observada a legislação aplicável e as normas em vigor, praticar atos 

administrativos de competência do Chefe do Poder Executivo, com exceção dos atos 

normativos, decisões em recursos administrativos e as atribuições previstas no Art. 79 da 

Lei Orgânica deste Município.  

 

Art. 2º Fica vedada subdelegação das competências conferidas no Art. 1º. 

 

Art. 3 Fica expressamente revogado o Decreto 10.089 de 18 de maio de 2021. 

 

Art. 4 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/07/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de julho de 2020 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 
 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-rondonopolis-mt
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-rondonopolis-mt
https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2005/3/31/lei-complementar-n-31-2005-dispoe-sobre-a-reestruturacao-organizacional-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis-estado-de-mato-grosso-e-da-outras-providencias
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

  

DECRETO N° 10.141, DE 17 DE JUNHO DE 2021. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 

311.000,00(Trezentos e onze mil reais). 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 11.482, de 17 de junho de 

2021. 
 

 

DECRETA: 
 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 311.000,00(Trezentos e onze mil 

reais), para criação do seguinte elemento de despesa e respectiva fonte de recurso: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2390 Cooperações e Fomentos para Organizações 

Sociais 

  

4.4.50.42.00.00 -  0.1.00.000000 –Auxílios - 1211 R$ 311.000,00 

   

Total Geral  R$ 311.000,00 

 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2079 Fundo Municipal da Assistência Social   

3.3.90.14.00.00 - 0.1.00.000000 - Diárias – Civil - 1033 R$ 5.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 1038 

R$ 
256.000,00 

3.3.90.92.00.00 - 0.1.00.000000 - Despesas de Exercícios 

Anteriores – 1042 

R$ 
50.000,00 

   

Total Geral  R$ 311.000,00 
 

 

 

Art.3º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2018-2021) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2021) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei.  
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis,17 de junho de 2021; 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 
 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N° 11.509, DE 06 DE JULHO DE 2021. 
Dispõe sobre denominar de Rua “ODETH DANTAS DOS ANJOS”, a atual 

Rua C, localizada no Bairro Jardim Rondônia, neste Município de 

Rondonópolis-MT, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Rondonópolis-MT. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU  

E EU PROMULGO SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica denominada de Rua “ODETH DANTAS DOS ANJOS”, a atual Rua C, localizada 

no Bairro Jardim Rondônia, neste Município de Rondonópolis-MT. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de julho de 2021; 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N° 11.482, DE 17 DE JUNHO DE 2021. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 

311.000,00(Trezentos e onze mil reais). 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 
 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 311.000,00(Trezentos e onze mil 

reais), para criação do seguinte elemento de despesa e respectiva fonte de recurso: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2390 Cooperações e Fomentos para Organizações 

Sociais 

  

4.4.50.42.00.00 -  0.1.00.000000 –Auxílios - 1211 R$ 311.000,00 

   

Total Geral  R$ 311.000,00 

 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2079 Fundo Municipal da Assistência Social   

3.3.90.14.00.00 - 0.1.00.000000 - Diárias – Civil - 1033 R$ 5.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 1038 

R$ 
256.000,00 

3.3.90.92.00.00 - 0.1.00.000000 - Despesas de Exercícios 

Anteriores – 1042 

R$ 
50.000,00 

   

Total Geral  R$ 311.000,00 
 

 

 

Art.3º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2018-2021) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2021) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei.  
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis,17 de junho de 2021; 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 
 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA. 

CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2021. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e 

oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, através da Comissão Permanente de Licitação, declara fracassada a licitação 

em epígrafe objeto: Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar/Pnae, durante o período de 12 (doze) meses. Os interessados (Grupos 

Formais, Informais ou Fornecedores Individuais). Pontuamos que, compareceu à presente sessão 

pública 04 (quatro) licitante interessadas. No entanto a Senhora Claudia Santos Carvalho 

Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, compareceu a presente sessão em posse do 

Parecer de Numero 1881/2021/DIDAF/COSAN/CGPAE/DIRAE correspondente ao processo 

23034.028949/2020-34, onde informa a essa comissão que deverá ser reformulado os recursos 

para tal chamada publica. Informamos ainda, que oportunamente, estaremos lançando novo 

chamamento público para o objeto em epígrafe. 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 08 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 73/2021 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para conhecimento 

dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que 

através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a tomada de preço em epígrafe às 

09:00 horas do dia 29 (vinte e nove) de julho de 2021, na sala de licitações da Secretaria 

Municipal de Administração, a abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do 

seguinte objeto: 

“CERCAMENTO DA PRAÇA DO JARDIM BELO HORIZONTE, NO BAIRRO 

JARDIM BELO HORIZONTE DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE 

INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ESPORTE E LAZER ANEXO AO EDITAL”. 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no 

horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Rondonópolis-MT, 08 de julho de 2021. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 74/2021 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO POR LOTE”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para conhecimento 

dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que 

através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a tomada de preço em epígrafe às 

14:00 horas do dia 29 (vinte e nove) de julho de 2021, na sala de licitações da Secretaria 

Municipal de Administração, a abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do 

seguinte objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A EXECUÇÃO DOS 

SEGUINTES OBRAS: SUBSTITUIÇÃO DE PONTE DE MADEIRA DE 6,00 M X 4,50 M, 

ALTURA 2,00 M, GLEBA RIO VERMELHO, LINHA 2, ( COORDENADAS: 

16º30’8.00”S/54º46’41.00” O), POR BUEIRO CELULAR DE CORCRETO, 

SUBSTITUIÇÃO DE PONTE DE MADEIRA DE 5,30 M X 4,50 M, ALTURA 2,80 M, 

ASSENTAMENTO CASCATA, LINHA 3, ( COORDENADAS: 

16°24’29.25”S/54°22’46.43”O), POR BUEIRO CELULAR DE CONCRETO, 

SUBSTITUIÇÃO DE PONTE DE MADEIRA DE 5,00 M X 4,50 M, ALTURA 2,00 M, 

ASSENTAMENTO ESPERANÇA, LINHA 1, (16º28’00.00”S/54º24’1.00”O), POR 

BUEIRO CELULAR DE CONCRETO, SUBSTITUIÇÃO DE PONTE DE MADEIRA DE 

6,30 M X 4,50 M, ALTURA 2,80 M, ASSENTAMENTO ESPERANÇA, LINHA 1, 

(16°27’58.00”S/54°23’58.00”O), POR BUEIRO DE CONCRETO, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONOPOLIS - MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL”. 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no 

horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 08 de julho de 2021. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 

REGISTRO DE PREÇO 

 

 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, 

Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, torna público para conhecimento dos interessados 

o resultado da licitação em epígrafe, sessão pública realizada no dia 24/06/2021 às 09h00 (horário 

de Brasília) endereço eletrônico:bllcompras.com, tendo como objeto: “REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE 

CONCRETO ARMADO PARA MANUTENÇÃO DESTA AUTARQUIA.” Que após análise 

detalhada da(s) proposta(s) e documento(s) para habilitação apresentada(s) pela(s) empresa(s) 

participante(s), fora(m) considerada(s) Classificada(s), Habilitada(s) e Vencedora(s) do presente 

certame a(s) seguinte(s) empresa(s): LOTE 01 - J ALVES DO NASCIMENTO FILHO EPP, 

com o valor de R$1.110.000,00.  

 

 

 

 

 

 

 Rondonópolis-MT, 08 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

   ________________________________________ 

Mariley Barros Soares 

Pregoeira 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 35/2021 

 

 

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que realizará a 

licitação em epígrafe para: o Contratação de Serviços Especializados de Monitoramento, por 

meio de Dosimetria Pessoal, para os técnicos em Radiologia que atuam junto às Unidades 

de Saúde deste município, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus 

anexos. Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 

bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e processadas por meio eletrônico, no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, Departamento 

de Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 às 18h00, 

telefone para contato (66) 3411-5739, Abertura das Propostas: 22/07/2021 às 09h30 (horário 

de Brasília) em sessão pública nos termos do Edital e seus anexos.  

 

 

Rondonópolis-MT., 08 de julho de 2021. 

 

 

 

Adriana Portela de Oliveira 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, AMM, D.O.U, JORNAL O ESTADÃO e JORNAL A 

TRIBUNA.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 29/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente nos 

termos do art. 25, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, RATIFICA O PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 29/2021, com fulcro no Parecer Jurídico n.º 

144/2020, que apreciou o processo administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e 

diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a favor do Licitante: 

LAWRENCE DE OLIVEIRA ASSIS, com endereço na Av Lions Internacional, 239– Parque Real 

- CEP: 78.740-347, Rondonópolis/MT, inscrito no CNPJ: 41.209.582/0001-06. 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E/OU PROFISSIONAL NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM PSIQUIATRIA, DE 

FORMA COMPLEMENTAR AOS SERVIÇOS OFERECIDOS NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Tribunal de Contas do 

Estado (TCE), Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos Municípios (AMM), Diário 

Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A TRIBUNA e jornal 

ESTADÃO MATO GROSSO, para ciência de todos os interessados observadas as prescrições 

legais. 

 

 

Rondonópolis-MT, 07 de julho 2021. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS Nº 58/2021” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de Preço nº 

58/2021, tendo como objeto: REFORMA DA EMEF DANIEL PAULISTA CAMPOS, 

LOCALIZADO NA RUA OTAVIO RAVAGNANI, S/N, RESIDENCIAL MARGARIDAS, 

NESTE MUNICÍPIO”, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANEXO AO EDITAL, que após a análise 

detalhada da documentação e propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi 

considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO, a empresa: 

 

PRESTADORA DE SERVIÇO J. S CONSTRUTORA LTDA - EPP, que apresentou o 

preço global de R$ 539.357,28 (quinhentos e trinta e nove mil, trezentos e cinquenta e sete reais 

e vinte e oito centavos). Por apresentar a proposta mais vantajosa para administração. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 08 de julho de 2021. 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

A Lei nº 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 

administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para 

a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades 

ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política 

de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil, preceitua, em 

seu art. 31, que o chamamento público será considerado inexigível na hipótese de inviabilidade 

de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto 

da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 

especialmente quando: [...]; II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 

civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, 

inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000. 

Na mesma esteira, o Decreto Municipal nº 8.272/2017, que regulamenta a Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de Rondonópolis, estabelece, em seu art. 16, inciso IV, que não se realizará 

chamamento público: [...]; IV - nas hipóteses de inexigibilidade previstas no artigo 31 da Lei 

Federal nº 13.019/2014. Estabelece ainda, no parágrafo 1º do mesmo artigo, que toda celebração 

de parceria sem prévio chamamento público será justificada e ratificada pelo Secretário Municipal 

ou dirigente da entidade da Administração indireta interessado. 

Diante dos dispositivos legais supracitados e, considerando a natureza singular 

do objeto da parceria e as metas estabelecidas no Plano de Trabalho da entidade socioassistencial 

Centro de Reabilitação Louis Braille, justificamos que a organização da sociedade civil 

desenvolve serviços de atendimento para pessoas com deficiência visual e múltiplas deficiência, 

na sua grande maioria com vulnerabilidade social, necessitando de reabilitação em saúde, 

educação e assistência social. A Organização tem como meta de atendimento 205 alunos de todas 

as idades, residentes no município de Rondonópolis. A organização tem realizado trabalhos com 

as crianças com microcefalia em decorrência da zika vírus e chikungunya. Por conta das sequelas 

causadas pela deficiência, na maioria das vezes, as pessoas não têm autonomia para locomover-

se e realizar tarefas simples do dia a dia. O Centro de Reabilitação Louis Braille, por sua vez 

implementa atividades necessárias para atingir essa autonomia de maneira parcial ou plena, de 

acordo com as competências a serem desenvolvidas para cada pessoa. A aquisição do veiculo se 

faz necessária para acessar as atividades ofertadas no espaço para pequenos grupos com 

agendamentos prévios estabelecidos pela coordenação da entidade, a realização de visitas 

domiciliares em que permite identificar e reconhecer as necessidades de cada família in loco e 

para o recolhimento de doações de material de consumo. Os atendimentos são ofertados de 

segunda a sexta. A singularidade da aquisição do veiculo para a entidade se justifica pelo público 

que atende e a demanda descrita acima, bem como, vale ressaltar, que esta é a única entidade, no 

município de Rondonópolis, que realiza este trabalho para pessoas com deficiência. As atividades 

são de grande valia para o processo de inclusão para a vida das pessoas com deficiência, 

garantindo atendimentos personalizados viabilizando o processo de inclusão social. Trabalhar as 

potencialidades individuais, a garantia de direitos, a inclusão e o fortalecimento de vínculos 

familiares e comunitários são os objetivos da organização. 

Mesmo em tempos de pandemia a organização tem realizado os trabalhos de 

modo presencial (individual/agendamentos), semipresencial e online. Também são ofertados e 

distribuídos para os alunos/famílias produtos como álcool em gel, máscaras, cestas básicas, frutas 

e verduras. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26
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Ressalta-se que a Organização da Sociedade Civil - OSC estará tomando todas as 

precauções nos atendimentos aos usuários, devido à pandemia do COVID-19. 

Considerando todos os serviços prestados, esclarece-se que os serviços estão 

tipificados nos serviços socioassistenciais da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência 

Social, conforme determinação do Ministério da Cidadania. 

Considerando que a referida parceria decorre de transferência para organização 

da sociedade civil, devidamente autorizada Lei Municipal nº 11.476, de 10 de Junho de 2021, 

na qual está expressamente identificada a entidade beneficiária, nos termos do art. 31, inciso II da 

Lei 13.019/2014. 

Justificamos e ratificamos a celebração da parceria, entre a Administração 

Pública Municipal e a entidade socioassistencial acima identificada, sem prévio chamamento 

público, conforme previsão legal contida na Lei 13.019/2014, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 8.272/2017. 

 

 

Rondonópolis, 29 de Junho de 2021. 

 

 

 

 

IRIANA APARECIDA CARDOSO 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA INTERNA Nº 55 DE 05 DE JULHO DE 2021. 

 

Dispõe sobre designar o servidor PARA EXERCER A FUNÇÃO DE Fiscal de Contratos, afim 

de acompanhar a execução do contrato nº 392/2021, firmado com empresa LAGOTELA 

EIRELI - EPP, e dá outras providencias. 

 

                            A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, Carla 

Gonçalves de Carvalho no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.  
  

         CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da\ execução de contrato-Fiscal de Contrato. 

 

                        RESOLVE: 

               

Art. 1º. Designar o (a) servidor (a) GABRIELA BARBOSA DOMENICO, Engenheira Civil, 

CREA n.º MT 50730, servidora pública desta Secretaria, matrícula n.º 1556736, CPF: 

059.397.361-57, lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para exercer a função de fiscal 

de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 392/2021, celebrado entre 

a empresa, LAGOTELA EIRELI - EPP, CNPJ sob. Nº 20.368.585/0001-04 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CAMPO DE 

FUTEBOL DO BAIRRO NOSSA SENHORA DO AMPARO, RONDONÓPILIS - MT, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER”. Com prazo de vigência de 

29/06/2021 à 19/11/2021. 

Art. 2º. Designar o (a) servidor (a) Izabela Bortolini, Engenheira Civil, CREA n.º MT 045982, 

servidora pública desta Secretaria, matrícula n.º 1559257, CPF: 033.653.401 – 90, lotado na 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, 

a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato no art. 1º em caso de afastamento 

do Fiscal de Contrato Titular. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 

 

 

 

Rondonópolis, 05/07/2021. 

 

 

 

 

 

Carla Gonçalves de Carvalho 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Portaria n°27.283/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA INTERNA Nº 56 DE 07 DE JULHO DE 2021. 

 

Dispõe sobre designar o servidor PARA EXERCER A FUNÇÃO DE Fiscal de Contratos, afim 

de acompanhar a execução do contrato nº 339/2021, firmado com empresa MARCIONE ALVES 

PERROT-ME, e dá outras providencias. 

 

                            A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, Carla 

Gonçalves de Carvalho no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.  
  

         CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da\ execução de contrato-Fiscal de Contrato. 

 

                        RESOLVE: 

               

Art. 1º. Designar o (a) servidor (a) GABRIELA BARBOSA DOMENICO, Engenheira Civil, 

CREA n.º MT 50730, servidora pública desta Secretaria, matrícula n.º 1556736, CPF: 

059.397.361-57, lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para exercer a função de fiscal 

de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 392/2021, celebrado entre 

a empresa, MARCIONE ALVES PERROT - ME, CNPJ sob. Nº 17.891.635/0001-29 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto é OBRA REMANESCENTE DA REFORMA DA 

PRAÇA DA NOVA GALILÉIA, RUA PEDRO BOFF, DISTRITO NOVA GALILÉIA, 

RONDONÓPILIS - MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER”. 

Com prazo de vigência de 16/06/2021 à 16/10/2021. 

 

Art. 2º. Designar o (a) servidor (a) Ivanilson de Oliveira Aguiar 

Junior, matricula nº 1555759, CPF: 050.500.711-86, lotado na Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer, para exercer a função de substituto do Contrato, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do referido contrato no art. 1º em caso de afastamento do Fiscal de 

Contrato Titular. 

 

Art. 3º. Esta Portaria retroagindo aos seus efeitos. 

 

Rondonópolis, 01/07/2021. 

 

 

 

Carla Gonçalves de Carvalho 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Portaria n°27.283/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 

DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 

08/07/2021. 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1183/2021 1556604 
Maykom Ferreira 

Inocencio 

Analista 

Instrumental 

60 dias – a partir do dia 

07/07/2021 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1183/2021 160563 
Ivaneide da Silva 

Vieira Alvares 

Técnico 

Instrumental 

01 dia – no dia 

06/07/2021 – Licença 

Médica. 

1183/2021 12793 
Roseli Batista de 

Jesus 
Docente 

10 dias – a partir do dia 

06/07/2021 – Licença 

Médica. 

1183/2021 173231 
Ana Maria da 

Silva 
Docente 

10 dias – a partir do dia 

07/07/2021 – Licença 

Médica. 

1183/2021 98850 
Rosana Teodora 

Borges 
Docente 

30 dias – a partir do dia 

07/07/2021 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1183/2021 1556684 

Ana Cristina 

Rodrigues de 

Oliveira Soares 

Costa 

Técnico 

Instrumental 

02 dias – a partir do dia 

06/07/2021 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1183/2021 213977 
Cristiane 

Tavares 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

03 dias – a partir do dia 

06/07/2021 – Licença 

Médica. 

1183/2021 179841 Edilaine Guerra Enfermeiro 

02 dias – a partir do dia 

06/07/2021 – Licença 

Médica. 

1183/2021 1559098 

Jessica Fernanda 

de Oliveira 

Soares 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

01 dia – no dia 

07/07/2021 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 08 de Julho de 2021. 

 

 

 

 

 

Antonio Machado dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1183/2021 128279 
Maria Lucia de 

Souza Silva 
Técnico em Saúde 

120 dias – a partir do dia 

07/07/2021 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

1183/2021 128694 
Rosilda Alves 

Pinto 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

05 dias – a partir do dia 

07/07/2021 – Licença 

Médica. 

1183/2021 1556158 
Yara Kawane 

Guedes da Silva 

Agente 

Administrativo 

03 dias – a partir do dia 

07/07/2021 – Licença 

Médica. 

1183/2021 1559200 

Ely Celia 

Rodrigues 

Vieira 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

01 dias – no dia 

08/07/2021 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TRANSITO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1183/2021 153842 
Eliofabia 

Ribeiro de Souza 
Apoio Instrumental 

01 dia – no dia 06/07/2021 

– Licença Para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - SANEAR 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1183/2021 190 
Laudelino Portela 

Filho 

Técnico 

Instrumental 

180 dias – a partir do dia 

05/07/2021 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 108/2021, DE 06 DE JULHO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

A Secretária Municipal de Gestão de Pessoas, CARLA GONÇALVES DE CARVALHO no uso 

de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT, 06 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Monica 

Estela Mattos 

Goveia 

13110 Docente Educação 

60 dias 

05/07/2021 

à 

02/09/2021 

Inicial 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

A ASSESSORIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

do Município de Rondonópolis – MT; 

TORNA PÚBLICO que os contribuintes abaixo relacionados ficam 

notificados nos termos do inciso IV, do artigo 147 da Lei Complementar Municipal nº 012/2002 

(Código Ambiental Municipal), em virtude de ter frustrada a tentativa de notificação postal sobre 

parecer jurídico que versa sobre Multa por Infrações Ambientais – MIA, provenientes de 

queimadas urbanas, extravasamento de efluentes, edificações em Área de Preservação 

Permanente (APP), deposição irregular de resíduos inertes, empreendimento operando sem 

licença ambiental e/ou podas e remoções irregulares de espécimes arbóreos, para que no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a publicação deste edital, 

para solicitar através do e-mail: juridicosemma@rondonopolis.mt.gov.br, ou presencialmente à 

sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente a emissão da taxa para pagamento, ou dentro 

deste mesmo prazo apresentar recurso ao Conselho Municipal de Meio Ambiente 

(CONSEMMA), que poderá ser protocolizado junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

Decorrido o prazo supra estabelecido, a não solicitação do lançamento ou a 

não apresentação de Recurso Administrativo implicará em revelia, prosseguindo-se nos termos 

da referida Lei, sendo o lançamento da multa sem direito a descontos. 

 

Dado e passado no Município de Rondonópolis no dia (08) oito do mês de 

julho (07) do ano de dois mil e vinte e um (2021). 

 

ITEM 
AUTO DE 

INFRAÇÃO 

SITUAÇÃO DO 

RECURSO 
CONTRIBUINTE CPF / CNPJ 

01 196/2020 

DEFERIDO 

PARCIALMENTE – 

CONVERSÃO 

GOIANO TRANSPORTES 

LTDA. 
00.880.138/0001-22 

02 197/2020 

DEFERIDO 

PARCIALMENTE – 

CONVERSÃO 

GOIANO TRANSPORTES 

LTDA. 
00.880.138/0001-22 

03 198/2020 

DEFERIDO 

PARCIALMENTE – 

CONVERSÃO 

GOIANO TRANSPORTES 

LTDA. 
00.880.138/0001-22 

04 199/2020 

DEFERIDO 

PARCIALMENTE – 

CONVERSÃO 

GOIANO TRANSPORTES 

LTDA. 
00.880.138/0001-22 

05 200/2020 

DEFERIDO 

PARCIALMENTE – 

CONVERSÃO 

GOIANO TRANSPORTES 

LTDA. 
00.880.138/0001-22 

06 202/2021 

DEFERIDO 

PARCIALMENTE – 

CONVERSÃO 

PONTE DE PEDRA 

ADMINISTRADORA DE 

BENS LTDA. 

12.877.844/0001-02 

07 114/2020 

DEFERIDO 

PARCIALMENTE – 

CONVERSÃO 

ZAHER CIA LTDA. 045.850.221-15 

08 234/2020 

DEFERIDO 

PARCIALMENTE – 

CONVERSÃO 

EDIMUR DE MEDEIROS 616.690.241-42 

09 337/2020 

DEFERIDO 

PARCIALMENTE – 

CONVERSÃO 

GRUPO ECHER 11.862.538/0001-21 

 

Leandro Bernardo Leite 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

mailto:juridicosemma@rondonopolis.mt.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 341 DE 08 DE JULHO DE 2021. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de 

Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução do 

contrato Nº 410/2021, firmado com a empresa Isabel 

Martins De Sousa Moraes - ME, e dá outras 

providências.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE ALFREDO VINICIUS 

AMOROSO, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora Lorena Nunes De Souza E Mello De Freitas, CPF: 

992.014.611-00, e matrícula: 181757, lotada na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a 

função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato Nº 

410/2021, celebrado entre a empresa Isabel Martins De Sousa Moraes - ME, CNPJ sob o nº 

16.543.482/0001-66, e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Prestação de Serviços 

Especializado em Ginecologia, com prazo de vigência de 05/07/2021 Á 05/07/2022. 

 

Art. 2º Designar a servidora Magda Soares Aires Braga, CPF: 081.868.506-94, e 

matrícula: 155687-4, lotado na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de 

Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato no Art. 1º, 

em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

 

Art. 3º Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis, 08 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E CONTROLE INTERNO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 08, DE 08 de Julho de 2021. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contratos, 

a fim de acompanhar a execução do Contrato nº204/2018, firmado com a empresa COPLAN 

- CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI - EPP   e dá outras providências. 

O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre 

o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar o(a) servidor(a) Elba Mariane Siqueira de Sousa CPF 

723.702.891-04 e matrícula 95370, lotado na Secretaria Municipal de Finanças para exercer a 

função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 

204/2018, celebrado entre a empresa COPLAN - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO 

EIRELI - EPP  , CNPJ sob nº 07281368/001-14  e o Município de Rondonópolis, cujo objeto 

é CONTRATACAO DE EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO, PARA 

FORNECIMENTO DE LICENCA DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE INTEGRADO 

DE GESTAO PUBLICA, COM 

SUPORTE TECNICO E MANUTENCAO, INCLUINDO A IMPLANTACAO, A 

MIGRACAO DE DADOS, A CUSTOMIZACAO, A PARAMETRIZACAO E 

TREINAMENTO . com prazo de vigência de 05/06/2021 a 05/06/2022. 

Art. 2º Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos a 05/06/2021. 

 

Rondonópolis/MT, 07 de 

Julho de 2021 

 

 

 

 

 

 

Rodrigo Silveira Lopes 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021/SMGP 

EDITAL DE NÃO COMPARECIMENTOS E DESISTÊNCIAS Nº 003/2021  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Rogério Antônio Penso, no uso de suas 

atribuições legais e, 
Considerando a Lei Municipal n°. 11.243 de 29 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial do 

Município n°.4.848 de 29 de dezembro de 2020, em seu Art. 9º § 5º e 6º; 

Considerando o Edital de seleção 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado 001/2021/SMGP, em seus 

itens nº 8.5 e 8.6; 

Considerando a homologação do Processo Seletivo Simplificado 001/2021/SMGP, publicada no Diário 

Oficial do Município nº 4.881 de 15 de fevereiro de 2021; 

Considerando os candidatos classificados no certame que foram convocados e não compareceram para 

atribuição de aulas/jornada de trabalho no prazo estabelecido; 

Considerando as Declarações de Desistência devidamente preenchidas e assinadas pelos candidatos 

convocados; 

Considerando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e interesse 

público; 

Torna público e oficial o Não Comparecimento e exclusão automática da lista de classificados 

do certame, dos candidatos classificados e convocados do Processo Seletivo Simplificado 

001/2021/SMGP que não se apresentaram para atribuição de aulas/jornada de trabalho no prazo 

estabelecido, bem como dos candidatos classificados e convocados Desistentes, conforme 

abaixo: 
 

CARGO: DOCENTE DO EDUCAÇÃO INFANTIL – LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

OU NORMAL SUPERIOR 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME DO CANDIDATO PcD SITUAÇÃO 

234 º 71277375579/202

1 

MARINETE DAS CHAGAS NÃO NÃO 

COMPARECIMENTO 

235 º 50789287945/202

1 

DURCELINA ALMEIDA DA 

SILVA 

NÃO NÃO 

COMPARECIMENTO 

238 º 76898197684/202

1 

ANGÉLICA BISPO DE SOUZA NÃO NÃO 

COMPARECIMENTO 

246 º 46161333618/202

1 

JEANNE EDIVINA DOS 

SANTOS 

NÃO NÃO 

COMPARECIMENTO 

250 º 46169968266/202

1 

ROSIANY SALES LEAL NÃO NÃO 

COMPARECIMENTO 

254 º 42932261759/202

1 

INGRYD MAYARA DA COSTA     

CAIO 

NÃO NÃO 

COMPARECIMENTO 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                           

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL – LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME DO CANDIDATO PcD SITUAÇÃO 

302 º 54313263319/2021 CRISTIANE MOURA DOS 

SANTOS 

NÃO NÃO 

COMPARECIMENTO 

304 º 40424952502/2021 ELAINE TEIXEIRA DE LIMA NÃO NÃO 

COMPARECIMENTO 

306 º 36400013470/2021 MARLI MARIA DA SILVA NÃO NÃO 

COMPARECIMENTO 

310 º 47752713284/2021 ROSÂNGELA SANTOS DA SILVA NÃO NÃO 

COMPARECIMENTO 
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CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL - LICENCIATURA PLENA EM 

GEOGRAFIA 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME DO CANDIDATO PcD SITUAÇÃO 

 

24 º 

 

92761524920/2021 

 

TIAGO CAMPOS PEREIRA NÃO 
NÃO 

COMPARECIMENTO 

25 º 82426319546/2021  

JULIANA DA SILVA REIS DE JESUS NÃO 
NÃO 

COMPARECIMENTO 

27 º 23005114272/2021  

ANGELITA RIBEIRO     OURIQUES NÃO 
NÃO 

COMPARECIMENTO 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente Termo para todos os efeitos legais de direito. 

Registrado, 

 

Publicado, 

Cumpra-se 
 

Rondonópolis, 08 de julho de 2021. 

 

 

 

 

ROGÉRIO ANTÔNIO PENSO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021/SMGP 

EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO Nº 003/2021 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Rogério Antônio Penso, no uso de 

suas atribuições legais e, 

Considerando a Lei Municipal n° 11.243 de 29 de dezembro de 2020 publicada no 

Diorondon n°.4.848 de 29 de dezembro de 2020, em seu § 4º; 

Considerando o Edital de seleção 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2021/SMGP, em seu item nº 8.4; 

Considerando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência e interesse público; 

Considerando as Declarações de Anuência devidamente preenchidas e assinadas pelos 

candidatos convocados em tempo hábil; 

Torna público e oficial a reclassificação dos candidatos classificados e convocados do 

Processo Seletivo Simplificado 001/2021/SMGP, conforme abaixo: 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL - LICENCIATURA 

PLENA EM GEOGRAFIA 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME DO CANDIDATO PcD RECLASSIFICAÇÃO 

26 º 43047903715/2021 COSMO DAMIÃO RODRIGUES 
NÃO 69º 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL - LICENCIATURA 

PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME DO CANDIDATO PcD RECLASSIFICAÇÃO 

311 º 41155224381/2021 CRISTINA FERREIRA DOS 

SANTOS SILVA NÃO 429º 

 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL - LICENCIATURA PLENA 

EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME DO CANDIDATO PcD RECLASSIFICAÇÃO 

     
254 º 42932261759/2021 INGRYD MAYARA DA COSTA CAIO 

NÃO 597º  

 

 

Rondonópolis, 08 de julho de 2021. 

 

 

ROGÉRIO ANTÔNIO PENSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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